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INFORMATIVO

Processo: 23484.000300/2026-46
Interessado: Lais Silva Rodrigues
O Departamento de Ensino do IFCE campus Baturité, no uso de suas

atribuições, faz saber, por meio do presente documento, que não foram impetrados
pedidos de impugnação do Edital nº 2/2026 DE-BAT/DG-BAT/BATURITE-IFCE, que
instaurou o Processo Seletivo para o Programa de Monitoria Voluntária
2026.1 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE,
campus Baturité.

 
 
 

Baturité, 27 de fevereiro de 2026.
 
 
 

SUYANE DA SILVA CASTRO
Assistente do Departamento de Ensino

IFCE campus Baturité

Documento assinado eletronicamente por Suyane da Silva Castro, Assistente
do Departamento de Ensino, em 27/02/2026, às 09:46, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8477121 e o código CRC C9774F79.
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